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1$ MUNICXPAL No46 

de £2 de dezembro de £966 

0,14 O Ares". ~4~21 

MILTON ROSA, Prefeito 1tunicips1 de Bento Gomai,. 

vez. 
FAÇO SABER , que a Cá rara 	decretou e * 

eu sancione a seguinte Lei : 

Arto Ia - Fica criado o Brasabfflunicipal de Ben-
to Gonçalves, que daverd ser usado em todos os documentos* 
oficiais do município, inclusive em suas propriedades e * 
que terd as seguintes earaeteresticas 

"Sacudo eldWeico, orlado de ouro, cortado pelo* 
"Rio das Antas, em prata ondulado; em chefe de 
" sindple (perde), goles (vermelho) e ouro, as * 
" ares da Bandeira do Rio Orsnde do Sul, dispoA 
" tas como nela; em ponta, em campo de Mau 	* 

* (azul), uma ~rica, de prata, assente s6bre a 
" roda dentada da Inddstria e Comércio, também * 

* símbolos do trabalho e dinamismo do povo bento 
" gonçalvense, de sable prato, ambos carregados* 
* de um cacho de uvas, de sua c6r, simbolizando* 
* a oiti-vinicultura do municipio. Encimando o * 

* escudo a coroa mural de prata, de cinco tfirrea 

* Listel de azul, carregado das letras, em curo- 
* *,inTrt arlçAzws A CAPITAL BRAS1T,IPA 	VIEW. 

• Ladeando o escudo por ambas as vartes, guias 
D' de parra, de sua cor, simbol 1 =Ido a riqueza * 
* industrial do muníciPio: o vinho e a uva. O * 
* conjunto recorda, ainda, nos siMbelos e CA'res* 
mas demais riquezas do solo, o eardter do povo, 
" seu dinamismo e erganizapro: 

ArtD 29 ... Esta Lei entrard em vigor na data de * 
sua publicaç", revogadas as disposiOes em centrdrie. 

Gabinete do Prefeito Modotpal de ereto Gonçalves, aos do-
ze dias do mês de de bro de 1966 

 

tem Rosa Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DR BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Gf. 43/66 	Bento Gonçalves, 
12 de dezembro de 1966. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a V. S. a 
aprovação por unanimidade de votos, em regime de urgência em 
sessão ordinÉria realizada no dia 9 de dezembro de 1966 dos -
seguintes projetos de Lei: 

a) - Projeto de lei ny 26/66, de 2 de dezembro de 
1966, pie CRIA O BRAZIO MUNICIPAL; 

b) - projeto de lei nP. 29/66, de 2 de dezembro de 
1966, que isenta uma entidade(Clube Ipiranga) - 
do pagamento do impUto de Transmissão e inter-
-vivos*  

Ao ensâjo, enviamos nossos votos de real -
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

VEREADOR LUCINDO ANDREOLA 
PRESIDENTE 

A SUA SENHORIA C SENHOR 
MILTON RODA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



Á .1/V 
'ilio Michelin 

ESTADO DO RIO GRANI-  E DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente: 

Os abaixo assinÉdos, na forma preceituada no Re-

gimento Interno da Casa, requerem, sejam sumetidos a discus-

são e votação, em regime de urgência, ps Projetos, de Lei nos. 
28/66 e 29/66 que, respectivamente, Cria o Brazão do Munic3°.-
pio e Isenta da Entidade (Clube 'piranga) do pagamento do Im-
posto Inter-Vivos. 

Sala Fernando Ferrari, 9 de dezembro de 1966.- 

João Cobalchini.- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIFIO DE BENTO GONCALVVS 
CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente: 

Os abaixo assinados, na forma preceituada no Re-

gimento Interno da Casa, requerem, sejam sumetidos a discus-

sgo e votaç;o, em regime de urggncla, ps Projetos de Lei nos. 

28/66 e 29/66 que, respectivamente, Cria o Brazgo do Municl-

pio e Isenta da Entidade (Clube Ipiranga) do pagamento do Im-

posto Inter-Vivoso 

Sala Fernaado Ferraria, 9 de dezembro de l9660- 

Joab Cobalchini.- 



Sala FERNANDO FERRARI, 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SA11DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.- 

- Os signatários, Membros da Comissão de Educação,SaUde e 
Ássistencia Social, tendo examinado devidamente, o Projeto de Lei 
ng 28/66, de 2 de dezembro de 1966, originário do Poder Executivc 
que institue o BRAZÃO DO MUNICIPIO, são de parecer que o Projeto 
devera ser aprovado pelo plenário, uma vez que 6' uma providência 
desde há muito reclamada pelo desenvolvimento, origens e riquezas 
da nossa comuna. 

1y9.ses V. gmasini 

oão Cobalchini 



ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

umlpao DE EDUCAÇXO, SALDE E ASSISTÉNCIA SOCIAL.- 

- Os signatários, Membros da Comissão de Educaçgo,SAde e 
Assistencia Social, tendo examinado devidamente, o Projeto de Lei 
nQ 28/66, de 2 de dezembro de 1966, originário do Poder Executivol  
que institue o BRAZÃO DO ÃUNICfPIO, são de parecer que o Projeto * 
deverá ser aprovado pelo plenário, uma vez que á uma providência 
desde há muito reclamada pelo desenvolvimento, origens e riquezas 

da nossa comuna. 

Sala FERNANDO FERRARI, 9 	de 1966 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 
N.o 437.66  

   

EM 2 de dezembro de 1966 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter à deliberaçao desse 
Cedendo Poder Legislativo um projeto de Zei que cria os * 

bras6es do município. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma providência* 
hd muito reclamada, pois o nosso município é um dos pouccs 

que não possui, ainda, o símbolo que representa a base 
de seu desenvolvimento, origens e riqueza. 

O assunto, embora de inspiração dêste Executi 
vo, foi submetido à consideração e estudos do conhecido* 

escritor e heraldista, Professor Walter SpaZding. 

Rogaria a V. Exa.„ Sr. Presidente, fosse a .K 
proposta submetida à decisão em regime de urgência, eis * 
que de sua aprovação, dependem a confecção de selos, tim-
bres e sinetes que serão mandados confeccionar para se -
rem dístribuidos, nas diversos folhetos e publicaçiies que 
serão elaborados, quando da realização da nossa F'ENAVISTa 

Colho a oportunidade para apresentar-lhe os * 
meus protestos de apr o e consideraçcr 

11/ro-tiN 
L7lton Rosa 

Exmo. Sr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Afunicipal 

Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	
N.o 

PROJETO DE LEI NQ 
	b 

CRIA O BRAZn MUNICIPAL 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves. 
FAÇO SABER, que o :Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

Art° 1° - Fica criado o Brasão Municipal de Bento 

Gonçalves, que deverá ser usado em todos em todos os documen-

tos oficiais do município, inclusive em suas propriedades e 

que terá as seguintes caracteristicas : 

• Escudo cl4ssico, orlado de ouro, cortado pelo * 

tt Rio das Antas, am prata ondulado; em chefe de si 

" nóple (verde), goles (vermelho) e ouro, as cOres 
it da Bandeira do Rio Grande do Sul, dispostas como 
TT nela; em ponta, em campo de blau (azul), uma fá-
tt bricq, de prata, assente sabre a roda dentada da 
it Indústria e Comércio, também símbolos do traba - 
tf lho e dinamismo do povo bentogonçalvense, de sa-
Ti ble prato, ambos carregados de um cocho de uvas, 
tt de sua cêr, simbolizando a viti-vinicultura do * 
ti município. Encimando o escudo a coroa mural de 
tt prata, de cinco tOrres. Listel de azul, carrega-

Ti do das letras, em ouro - BENTO GONÇALVES A CAPI 
11 TAL BRASILEIRA DO VINHO. Ladeando o escudo por * 
ir ambas as partes, guias de parra, de sua cor, sim 

tt bolizando a riqueza industrial do município: 	o 

tt vinho e a uva. O conjunto recorda, ainda, nos 
it símbolos e cOres, as demais riquezas do solo, o 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N .o 

It caráter do povo, seu dinamismo e organiza - 

It ção." 

Art° 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data * 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos dois 

dias do mês de dezembro de mil novecentos e sessenta e seis. 

Milton Rosa 
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